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§ 4º As empresas de telecomunicação terão prazo de 90 
(noventa) dias, após o licenciamento ou cadastramento, para 
implantação completa da ERB autorizada, sob pena de perda de 
validade da autorização para instalação, ficando vedada a utili-
zação dos benefícios deste artigo no mesmo local em eventual 
nova solicitação.

§ 5º Para que os interessados obtenham os benefícios 
constantes deste artigo deverão celebrar termo de adesão com 
o Poder Executivo, contendo metas individuais de instalação de 
equipamentos.

§ 6º Os termos de adesão celebrados pelo Poder Executivo 
com os interessados deverão atender, em seu somatório, o 
cronograma constante do Anexo Único desta Lei como meta 
mínima de instalação de equipamentos nos distritos prioritá-
rios, sendo os prazos contados a partir da regulamentação da 
presente Lei.

§ 7º Caso as metas estabelecidas nos termos de adesão 
não sejam atendidas nos prazos estabelecidos no cronograma, 
o instrumento será revogado e serão suspensos imediatamente 
todos os benefícios concedidos à operadora inadimplente com 
base no presente artigo.

§ 8º No período de até 5 (cinco) anos após a publicação 
desta Lei, o Poder Executivo poderá, por decreto, reestabelecer 
os benefícios deste dispositivo para a instalação de equipa-
mentos nos distritos prioritários, podendo incluir novos distritos 
prioritários que demonstrarem deficiência de cobertura para 
a execução dos serviços públicos, bem como excluir aqueles 
distritos que já estiverem com cobertura de serviços adequada.

Art. 28. Esta Lei observa o previsto nas alíneas “a” e “b” 
do § 2º do art. 46 da Lei Orgânica do Município de São Paulo.

Art. 29. Esta Lei entrará em vigor na data da publicação de 
seu decreto regulamentar, revogadas as Leis nº 13.756, de 16 
de janeiro de 2004, e nº 15.147, de 28 de abril de 2010.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
janeiro de 2022, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
José Ricardo Alvarenga Tripoli, Secretário Municipal da 

Casa Civil
Maria Lucia Palma Latorre, Secretária Municipal de Justiça 

- Substituta
Publicada na Casa Civil, em 11 de janeiro de 2022.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ANEXO

CRONOGRAMA CONSOLIDADO DE PROTOCOLO DE LICENCIAMENTO PARA 
IMPLANTAÇÕES DE INFRAESTRUTURAS DE SUPORTE E REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÕES 

DE ERB’S: 

PERÍODO DE PROTOCOLO DE LICENCIAMENTO DE 
IMPLANTAÇÕES* E REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÕES DE 12 

MESES 
TOTAL 

REGIÕES 

Norte 101 
Sul 104 
Leste 81 

TOTAL 286** 

* A implantação de todas as ERBs será feita em até 90 (noventa) dias após a liberação do
alvará de implantação da infraestrutura de suporte.

** Somatório total de intervenções de todas as empresas do Setor, considerando a 
implantação de novas infraestruturas de suporte e a ampliação de estações rádio base 
instaladas. O termo individual de colaboração indicará o quantitativo de implantações e de 
ampliações por operadora. 

ÁREAS PRIORITÁRIAS PARA IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESTAÇÃO RÁDIO-BASE: 

APENAS PARA EFEITO DE REFERÊNCIA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E A SECRETARIA MUNICIPAL 

DA EDUCAÇÃO INDICAM SUAS UNIDADES 

ZONA SUL 

DISTRITO SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Jardim São Luis 12 
Pedreira 9 

Cidade Dutra 14 2 
Jardim Ângela 13 

Grajaú 15 9 
Parelheiros 6 12 

Marsilac 0 4 
Santo Amaro 1 

Socorro 1 

ZONA NORTE 

DISTRITO SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Anhanguera 7 
Perus 9 

Jaraguá 21 
Pirituba 7 

Brasilândia 16 
Cachoerinha 8 

Mandaqui 5 
Tremembé 7 

ZONA LESTE 

DISTRITO SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Jardim Helena 9 
Lageado 7 

Guaianases 5 1 
José Bonifácio 6 

Parque do Carmo 3 1 
Cidade Tiradentes 22 4 

Iguatemi 14 2 
São Rafael 8 2 

Sapopemba 21 
Itaquera 1 

Ermelino Matarazzo 1 
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Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeito:  Rafael Dirvan Martinez Meira
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeito: Paulo Vitor Sapienza 
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butantanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeito: Thiago Dias da Silva
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: Carlos Alberto de Oliveira Santos
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Guaracy Fontes Monteiro Filho
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 3855-3800 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: Renato Galindo Jardim da Silva
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Joel Bomfim da Silva
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Sergio Rodrigues Gonelli
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Thiago Della Volpi
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2392-1030 – Guaianases 
E-MAIL: guaianases@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeito: Adinilson José de Almeida
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Gilmar Souza dos Santos
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2070-1600 – Itaquera 
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Leonardo Gazillo Silva
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Dario José Barreto
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3218-4700 – Jaçanã 
E-MAIL: jtcomunicacao@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeita: Fernanda Maria de Lima Galdino
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeito: João Paulo Lo Prete
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito:  Danilo Antão Fernandes 
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Flávio Ricardo Sol
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penhanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeito:  Richard Haddad Junior 
Av. Dra. Ruth Cardoso, 7123 - Alto de Pinheiros - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Edson Brasil da Silva
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Marcos Arruda
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Patricia Penna Saraiva
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL:saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Ivaldo da Silva
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Marlon Sales da Silva
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Marcelo Vieira Salles
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Roberto de Godoi Carneiro
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Luis Felipe Miyabara
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeita: Elisete Aparecida Mesquita  
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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LEI Nº 17.734, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 672/21, DOS VEREADO-
RES FABIO RIVA – PSDB, ANDRÉ SANTOS – REPU-
BLICANOS, ADILSON AMADEU – DEMOCRATAS, 
ALESSANDRO GUEDES – PT, ALFREDINHO – PT, 
ANTONIO DONATO – PT, ARSELINO TATTO – PT, 
ATÍLIO FRANCISCO – REPUBLICANOS, AURÉLIO 
NOMURA – PSDB, CAMILO CRISTÓFARO – PSB, 
CARLOS BEZERRA JR. – PSDB, CELSO GIANNAZI 
– PSOL, CRIS MONTEIRO – NOVO, DANIEL AN-
NENBERG – PSDB, DANILO DO POSTO DE SAÚDE 
– PODEMOS, DELEGADO PALUMBO – MDB, DR. 
SIDNEY CRUZ – SOLIDARIEDADE, EDIR SALES 
– PSD, EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – PT, 
ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO – PSOL, ELI 
CORRÊA – DEMOCRATAS, ELISEU GABRIEL – PSB, 
ELY TERUEL – PODEMOS, ERIKA HILTON – PSOL, 
FARIA DE SÁ – PP, FELIPE BECARI – PSD, FER-
NANDO HOLIDAY – NOVO, GEORGE HATO – MDB, 
GILSON BARRETO – PSDB, ISAC FELIX – PL, JAIR 
TATTO – PT, JANAÍNA LIMA – NOVO, JOÃO JORGE 
– PSDB, JULIANA CARDOSO – PT, LUANA ALVES 
– PSOL, MARCELO MESSIAS – MDB, MARLON 
LUZ – PATRIOTA, MILTON FERREIRA – PODEMOS, 
MILTON LEITE – DEMOCRATAS, MISSIONÁRIO 
JOSÉ OLIMPIO – DEMOCRATAS, PAULO FRANGE 
– PTB, PROFESSOR TONINHO VESPOLI – PSOL, 
RINALDI DIGILIO – PSL, RODOLFO DESPACHAN-
TE – PSC, RODRIGO GOULART – PSD, RUBINHO 
NUNES – PSL, RUTE COSTA – PSDB, SANDRA 
SANTANA – PSDB, SANDRA TADEU – DEMO-
CRATAS, SANSÃO PEREIRA – REPUBLICANOS, 
SENIVAL MOURA – PT, SILVIA DA BANCADA 
FEMINISTA – PSOL, THAMMY MIRANDA – PL E 
XEXÉU TRIPOLI – PSDB)

Regulamenta, no âmbito do Município de 
São Paulo, os procedimentos aplicáveis à 
Regularização Fundiária, de acordo com a 
Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 
2017, e o Decreto Federal nº 9.310, de 
2018, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 15 de dezembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Dos conceitos e definições aplicáveis
Art. 1º A presente Lei estabelece as normas e os proce-

dimentos para a Regularização Fundiária Urbana – Reurb 
de núcleos urbanos informais e núcleos urbanos informais 
consolidados no Município de São Paulo, com fundamento nas 
diretrizes e princípios estabelecidos na Lei Federal nº 13.465, de 
11 de julho de 2017.

Art. 2º No Município de São Paulo a Reurb abrange medi-
das jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais necessárias à 
incorporação dos núcleos urbanos informais, núcleos urbanos 
informais consolidados e núcleos urbanos de vinculação ao 
ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupan-
tes, vinculando-se em seus princípios, diretrizes e objetivos à 
Política de Habitação Social e à Política de Desenvolvimento 
Econômico Sustentável do Município de São Paulo.

Parágrafo único. O processamento e aprovação da Reurb 
ficam atribuídos à Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB.

Art. 3º A Reurb dos núcleos urbanos informais deverá 
submeter-se aos princípios que regem a Política de Desenvol-
vimento Urbano previstos no Plano Diretor Estratégico – Lei nº 
16.050, de 31 de julho de 2014 – PDE, entre eles:

I - a função social da cidade;
II - a função social da propriedade urbana e da posse;
III - a equidade e a inclusão social e territorial;

IV - o direito à cidade e ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrados;

V - a gestão democrática da cidade.
Art. 4º Tem-se, para efeitos desta Lei, as seguintes defini-

ções para núcleo urbano:
I - núcleo urbano: o assentamento humano ou a área 

destinada a assentamento humano com uso e características 
urbanas, ainda que situado em área qualificada ou inscrita 
como rural, localizado em áreas públicas ou privadas, com no 
mínimo 10 unidades imobiliárias, desde que com área inferior à 
fração mínima da de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 
12 de dezembro de 1972;

II - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou 
no qual não foi possível realizar, por qualquer modo, a titulação 
de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à 
época de sua implantação ou regularização, podendo ser fa-
velas, núcleos urbanizados, loteamentos, conjuntos/empreendi-
mentos habitacionais, vilas, entre outras circunstâncias a serem 
avaliadas pelo Município;

III - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil 
reversão, considerados o tempo da ocupação, a natureza das 
edificações, a localização das vias de circulação e a presença 
de equipamentos públicos, podendo ser favelas, núcleos urba-
nizados, loteamentos, conjuntos/empreendimentos habitacio-
nais, vilas, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo 
Município;

IV - núcleo urbano informal de uso não residencial: assen-
tamento caracterizado pelo parcelamento do solo irregular ou 
clandestino, em que há predomínio da destinação não resi-
dencial, tais como estabelecimentos industriais, institucionais, 
comerciais, de serviços, centros comunitários e templos de 
qualquer culto, entre outras circunstâncias a serem avaliadas 
pelo Município;

V - núcleo urbano de vinculação: áreas ocupadas ou vazias 
onde seja necessária abertura de matrícula ou correção de sua 
base tabular, indicadas para:

a) promoção de provisão habitacional de interesse social e/
ou habitação de mercado popular vinculadas a programas habi-
tacionais geridos ou em parceria com o poder público;

b) reassentamento de famílias em função de obras de 
urbanização, de remoção por risco ou para atendimento de 
demanda cadastrada.

§ 1º A Reurb promovida mediante legitimação fundiária 
somente poderá ser aplicada para os núcleos urbanos compro-
vadamente existentes, na forma desta Lei, até 22 de dezembro 
de 2016.

§ 2º A Reurb promovida sobre núcleos urbanos preexisten-
tes a esta Lei dispensará as exigências relativas ao percentual e 
às dimensões de áreas destinadas ao uso público ou ao tama-
nho dos lotes regularizados, assim como a outros parâmetros 
urbanísticos e edilícios.

§ 3º Poderão ser regularizados os núcleos urbanos inde-
pendentes do tipo de zoneamento estabelecido pelo Município 
nas Leis nº 16.050, de 31 de julho de 2014 – Plano Diretor 
Estratégico – PDE, e nº 16.402, de 22 de março de 2016 – Lei 
de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo ou as que vierem 
substituí-las.

§ 4º O número de unidades imobiliárias previstas no caput 
deste artigo poderá ser menor desde que justificado pela equi-
pe técnica da Secretaria Municipal de Habitação, responsável 
pela Reurb.

§ 5º Serão indeferidos os pedidos que utilizarem o re-
querimento do Reurb como sucedâneo do procedimento de 
usucapião.

§ 6º Os núcleos urbanos implantados após 22 de dezembro 
de 2016 até a aprovação desta Lei poderão ser objeto de regu-
larização fundiária, desde que não tenham sido implantados 
em Áreas de Proteção e Recuperação dos Mananciais Billings e 
Guarapiranga, nas APAS incidentes no Município de São Paulo, 
área gravada como ZEP, ZEPDS, ZPDSr ou ZEPAM, de acordo 
com a Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 – Plano Diretor 
Estratégico ou a Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016 – Lei de 
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo.

§ 7º (VETADO)
§ 8º O Município de São Paulo poderá firmar acordos de 

cooperação com a Administração Direta e Indireta da União 
e do Estado de São Paulo para fins de disponibilização dos 
imóveis sujeitos a regularização fundiária, bem como para 

Mini ERB/ERB Móvel 

Item Descrição Valor R$ 
Requerimento para mini ERB ou ERB móvel, 
regulamentada pelo Decreto nº 59.682, de 11 de 
Agosto de 2020 - preço por mini ERB ou ERB móvel 

R$ 218,10 

TPU - Implantação de miniestação rádio base (mini 
ERB) e de estação rádio base móvel (ERB móvel) em 
bem público municipal na Cidade de São Paulo 
definido no art. 12, §1º da Portaria nº 43/SEL/2020 

R$ 1.389,49 por mini 
erb ou erb móvel 

(nota 1) 

Nota 1 - Valor multiplicado por quantas permissionárias/operadoras compartilharem a 
estrutura. 

Observação: O valor de R$ 1.389,49 foi obtido pela média simples do Quadro 14 do PDE. 

ERB 

Item Descrição Valor R$ 

Alvará de Execução de Estação Rádio Base (taxa de 
exame e verificação) 

R$ 218,10 

TPU - Implantação de estação rádio base em bem 
público municipal na Cidade de São Paulo 

R$ 1.389,49 por m2  
(nota 2) 

Nota 2 - Valor multiplicado por quantas permissionárias/operadoras compartilharem a 
estrutura/área. 


